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INDICAQI\O N° 23 /2017
Indica ao Executivo Municipal providéncias para
criagdo de “Frente de Trabalho” para geragdo de

emprego e renda a populagao.

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Prefeito Municipal de Itaporanga, Senhor Vilson Aparecido
Rodrigues, que sejam tomadas providéncias para a criagéo de “Frente de Trabalho” para a geragao de emprego
e renda a populacgao.

JUSTIFICATIVA

Tem-se por justificativa o presente pedido o fato de que muitas familias do nosso municipio tém enfrentado
dificuldades financeiras, em especial, pela falta de emprego, e que tal medida criara empregos & populagéo
carente gerando renda e aumentando a dignidade de nossa populagao, diminuindo até mesmo a procura de
assisténcia na Secretaria de Assisténcia Social.

Assim, este vereador indica ao Exmo Sr. Prefeito que sejam tomadas providéncias para atender esta
reivindicagéo da populagao.

Contando com a colaborag&o e especial atengao do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, fago o presente pedido.
E a Indicagéo.

Plenario, Prefeito José Gurgel Mendes, proposto em 03 de margo de 2017.
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